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Oficion®°& 35 /2011-MP
Brasilia,

A Sua Exceléncia o Senhor

Senador VITAL DO REGO

Presidente da Comissdo Mista de Planos, Orgamentos Publicos e Fiscalizagéo
Anexo Luis Eduardo Magalhdes (Anexo II), Ala “C”, Sala 08 — Térreo
Cémara dos Deputados

70.160-900 — Brasilia/DF

Assunto: Ocorréncia de omissdo de ordem técnica no Projeto de Lei Or¢amentiria de 2012
no dmbito das despesas do Ministério da Defesa.

Senhor Presidente,

Em virtude da ocorréncia de omissdo de ordem técnica no Projeto de Lei
Orcamentaria de 2012, no &mbito das despesas do Ministério da Defesa, solicito a Vossa
Exceléncia promover a adequagdo no Projeto de Lei n® 28/2011-CN, que “Estima a Receita e
fixa a Despesa da Unifio para o exercicio financeiro de 2012”, enviado ao Congresso Nacional
por intermédio da Mensagem Presidencial n® 344, de 31 de agosto de 2011, conforme exposto na
Nota Técnica n 098/DEPES/SOF/MP, de 30 novembro de 2011, em anexo, elaborada pela
Secretaria de Or¢gamento Federal, que trata do assunto.

Atenciosamente,

MIRJIAM BELCHIOR
Ministra dq Estddo do Planejamento,
Ongamento e Gestido
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MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
Secretaria de Orgamento Federal
Departamento de Programas Especiais

Nota Técnica n2 98/DEPES/SOF/MP

ASSUNTO: Ocorréncia de omissio de ordem técnica no Projeto de Lei Orcamentaria de
2012 no dmbito das despesas do Ministério da Defesa.

SUMARIO EXECUTIVO

1. Trata-se¢ da necessidade de adequagdo de parte das dotagdes orgamentarias do
Ministério da Defesa, constante do Projeto de Lei Or¢amentaria de 2012, em face da ocorréncia
de omissdo de ordem técnica. ]

2. Dessa forma, esta Secretaria sugere o envio de Oficio ao Presidente da Comisséo
Mista de Planos, Or¢amentos Publicos e Fiscalizagio do Congresso Nacional, propondo a
adequagfio da classificagdo em questfio, constante do PL n® 28/2011-CN, que “Estima a receita e
fixa a despesa da Unifio para o exercicio financeiro de 2012”.

ANALISE

3. O Ministério da Defesa, por meio do Aviso n° 302/MD, de 24 de novembro de
2011, solicita a esta Pasta providéncias no sentido de promover adequagdes no PL n® 28/2011-
CN, Projeto de Lei Orgamentéria para 2012, em tramitagio no Congresso Nacional, em face de
ocorréncia de omissdo de ordem técnica, conforme demonstrado a seguir:

52121 - Comando do Exército

R$ 1,00
Seq. Programacio Fonte| GND | Acréscimo Reducio
05.153.2058.11UB.0001 - Construgéo e 3 6.274.000
6575 | Instalagio do Aquartelamento do 100
Comando Militar do Planalto 4 33.726.000
6548 | 05.153.2058.20PZ.0001 - Aquisicéo de
Meios Blindados 100 4 20.800.000
6553 05.1?2.2058.2865.0001 - Manutengéo ¢ 100 3 6.274.000
Suprimento de Fardamento
6579 05.126.2058.147F.0001 - Implantagéo do |~
Sistema de Defesa Cibernética 100 4 >-926.000
6581|05.153.2058.3138.0001 - Implantagio do ‘
Sistema de Aviagio do Exército 100 4 7.000.000 |
TOTAL 40.000.000 40.000.000 -

@



Fls. 2 da Nota Técnica n® 98/DEPES/SOF/MP, de 30 de novembro de 2011.

4, Segundo justificativa do Ministério da Defesa, a suplementagdo visa recuperar,
em 2012, o atraso na execugdo das obras de construgio de aquartelamento no Setor Militar
Urbano, ocorrido em 2011, em face da interrup¢io provocada pela rescisdo contratual de uma
das empresas construtoras, por inadimpléncia junto a fornecedores e trabalbadores. As
construgdes destinam-se a concentrar todas as unidades do Comando do Exército naquela é4rea,
de forma a obter maior cficiéncia ¢ economia em suas atividades e liberar o prédio que ocupa
atualmente na Esplanada dos Ministérios para a instalagio de outros érgios governamentais.

5. A solicitagdo em questdo esta em conformidade com o art. 28 da Resolucdo
n? 1, de 2006-CN, o qual estabelece que “os pedidos para corregéio da programagéo orgamentéria
constante do projeto, originarios de orgios do Poder Executivo, somente serdo examinados pelos
Relatores se solicitados pelo Ministro de Estado da area correspondente, com a comprovagio da
ocorréncia de etro ou omissdo de ordem técnica ou legal, ¢ encaminhados pelo Ministro do
Plangjamento, Orgamento e Gestdo ao Presidente”.

CONCLUSAO

6. Diante do exposto, recomenda-se o envio de Oficio ao Presidente da Comissfio
Mista de Planos, Orcamentos Publicos e Fiscalizagio do Congresso Nacional, propondo a
adequagdio das programagdes em questio, constantes do PL n® 28/2011-CN.

7. Nesse sentido, sugere-se o encaminhamento desta Nota a4 Assessoria Técnica e

Administrativa do Gabinete da Ministra de Estado do Plangjamento, Or¢amento ¢ Gestio -
ASTEC/GM/MP.

A consideragdo superior,

Brasilia, 30 de novembro de 2011.

N

ALEX G
Analista de

ALVES BARBOSA FELIPE DARUICH NETO
¢jamento e Orgamento Diretor do Departamento/de Programas Sociais

De acordo. A ASTEC/GM/MP.

Brun0 A G
Secretano-A
Orgamento Federal




